
ESTADO D O T O C A N T I N S 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E TALISMÃ 

PALÁCIO R I O CANABRAVA 

ADMINISTR.4ÇÂO: MOSANIEL FAI.CÃO 

L e i M ^ i o x x i a l 045/97 de 07 de 5'evereiro de 1997. 

"Dispõe^sobre autoriaagão para compra de 
Bem Imóvel e da o u t i ^ s providências", 

Â câmara Munic i p a l de Talismã,' Estado do Tocantins 
Aprovou e eu P r e f e i t o ráunicipal Sanciono a seguinte L e i : 

A r t . IS - Fica por esta L e i , autorizado o Chefe do * 
Poder Sxecutivo M u n i c i p a l , a a d q t i i r i r da S r i YUMA LEITS 3)0 
BASCBíEííTO o seguinte imo'vel : 

* 02 ( d o i s ) l o t e s de terrenos,^ sendo C l (um) e d i f i c a ­
do com tama casa r e s i d e n c i a l com 07 (sete) dependências ^ 
sendo : 01 (-um) salão, 01 (vmB,) s a l a , 02 ( d o i s ) quartos, 01 
(uma) varanda e início da construção de 01 (um) banheiro, * 
loc a l i z a d o s na Quadra 09, Lotes 01,' 13,' sendo que a e d i f i c a ­
ção se encontra f i x a d a no l o t e 01 (um), de f r e n t e para a 
Avenida Rio Araguaia. 

A r t . 22 - Pica o Chefe do Poder Executivo,' autorizado 
a pagar pelo imóvel acima citado,' a importância de K$ 1.700, 
00(Hi:a£ m i l setericentos r e a i s ) . 

A r t . 3" - A modalidade de documentos a ser u t i l i z a d a ' 
na presente ti^nsação imobiliária,' será de CESSlO DE DIHSl-
T03 tendo em v i s t a q_ue o imóvel (terrenos),' já se e n c o n t r a * 
devidamente r e g i s t r a d o s em nome do Município de (IJalisma-To, ,̂  
confonae e s c r i t u r a lavrada e registirada no Cartório do 1̂  ' 
O f i c i o e S e g i s t r o de Imóveis de Alvorada-To., sob P.. 2 -
1 .534 / F l s . 218,^ L i v r o 2 a,' em 13 -01 .1997 . 

§ Único. - O r e g i s t r o do imó\'el c i t a d o no A r t i g o * 
a n t e r i o r r e f e r e - s e a área t o t a l do perímetro lorbano da c i d a ­
de de Talismã-To. 

A r t . 4̂  - Fica ainda o Chefe do Poder Executivo, ' 
autorizado a r e a l i z a r os gastos necessários para o Registro* 
da CSSSlO SS DIREITOS e da presente L e i , no Cartório de * 
Registro de Título e documentos, bem como as despesas de * 
demarcação do aludido imóvel. 

A r t . 5^ - Esta L e i entra em v i g o r na data de sua ' 
publicação,' revogando-se as disposições em c o n t r a r i o . 

G-abinete do P r e f e i t o M u n i c i p a l de Talismã,' Estado do 
Tocantins,^ aos 07 dias de Fevereiro do ano de 1997. 
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